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Aviso de contumácia n.º 4205/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 965/04.3GDPTM, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Carlos Alberto Teixeira, filho de Humberto
Sanches Teixeira e de Ernestina Varela Teixeira, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 12 de Março
de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16158581, titu-
lar do passaporte n.º J088690, com domicílio na Quinta do Ribeiro,
8300 Silves, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 5 de
Outubro de 2004 e de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 387.º, n.º 2, do Código de Processo Penal e 348.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 6 de Outubro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

2 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — O Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 4206/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Soares Gomes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular) n.º 656/99.5GDPTM,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria João Remédio
Monteiro, filha de João Rodrigues Monteiro e de Maria de Fátima
Rodrigues de Lima Remédio, natural de Rio de Mouro, Sintra, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 2 de Outubro de 1971, sol-
teira, titular do passaporte n.º 9886909, com domicílio na Rua da
República, lote 247, Fernão Ferro, 2865-065 Seixal, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de furto qualificado, previsto
e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Có-
digo Penal, por despacho de 13 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

2 de Fevereiro de 2006 —  A Juíza de Direito, Ana Lúcia Soares
Gomes. — O Oficial de Justiça, Carlos Coelho.

Aviso de contumácia n.º 4207/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1374/02.4PAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido João Fernando Baptista da
Silva, filho de José Joaquim da Silva e de Lutgarda dos Santos
Batista, natural de Charneca, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 2 de Novembro de 1970, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10919810, com domicílio na Estrada de Alvor,
130, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática do crime
de condução de veículo sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º n.º 1, do Decreto-Lei n.º2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 18 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — O Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 4208/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 476/04.7PAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Bruno José Pain Lourenço,
filho de José da Silva Lourenço e de Yolanda Renée Thérese Paim
Lourenço, natural da Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Setembro de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11960193, com domicílio na Rua Infante
D. Henrique, 36, Ferragudo, 8400 Lagoa, por se encontrar acusado
da prática do crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, prati-
cado em 18 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — O Oficial de Justiça, João Cândido.

Aviso de contumácia n.º 4209/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 130/98.7TBPTM, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís António dos Santos
Batalha Rocha, filho de António Francisco Batalha Rocha e de
Rosília Maria Elias dos Santos Batalha Rocha, natural de Santo
Antão do Tojal, Loures, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Junho de 1965, com a identificação fiscal n.º 187511861,
titular do bilhete de identidade n.º 7024869, com domicílio em Mar
e Guerra, Caixa Postal 3247, 8006-501 Faro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Dezembro
de 1995, por despacho de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do art.º 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 4210/2006 — AP. — A Dr.ª Anto-
nieta Nascimento, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que,
no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 92/99.3TAPTM, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Helena Dias Alves
Vicente de Pereira, titular do bilhete de identidade n.º 11686149,
com domicílio na Avenida Cidade de Hayward, bloco C-2, 10, Faro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Dezembro de 1998, por despacho de 3 de Fevereiro de 2006, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Antonieta Nasci-
mento. — A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

 Aviso de contumácia n.º 4211/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Saramago Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 759/02.0GCSXL,




